 LEI 091, DE  15 DE MARÇO DE 2002.




ALTERA  O ARTIGO 79 DA LEI 005/2001 QUE DISPÕE SOBRE 




O REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS.




Arthur Joaquim Possebon, Prefeito Municipal de Lagoa Bonita do Sul, Rio Grande do Sul, 




Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores  aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º - O Artigo 79 da Lei Municipal 005/2001, que dispõe sobre o  Regime Jurídico dos  Servidores Públicos do Município de Lagoa Bonita do Sul, fica alterado em seu  § 4º, o qual passa a ter a seguinte redação:




...




§ 4º - 
Quando o deslocamento exigir  pernoite, as diárias serão pagas  nos seguintes percentuais sobre  os respectivos vencimentos básicos de cada cargo:



	
	Servidor efetivo
	C C
	F G

	PADRÃO – 01 
	26,00%
	CC 1 – 25,50%
	FG 1 – 60,00%

	PADRÃO – 02
	23,00%
	CC 2 – 19,00%
	FG 2 - 45,00%

	PADRÃO – 03
	18,00%
	CC 3 – 15,50%
	FG 3 – 35,00%

	PADRÃO – 04
	17,00%
	CC 4 – 13,00%
	FG 4 – 28,00%

	PADRÃO – 05
	15,00%
	CC 5  - 12.00%
	FG 5 - 24,00%

	PADRÃO – 06
	15,00%
	CC 6 – 9,00%
	FG 6 – 16,00%

	PADRÃO – 07
	9,50%
	CC 7 – 9,00%
	FG 7 – 14,00%

	PADRÃO – 08
	5,50%
	CC 8 - 7,00%
	FG 8 – 14,00%

	PADRÃO – 09
	4,50%
	-
	-

	PADRÃO – 10
	4,30%
	-
	              -





Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário




Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa Bonita do Sul, em 15 de março de 2002.




Arthur Joaquim Possebon




Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se em 15/03/2002

Hélio Scherer

Secretário de Administração Planejamento e Fonanças

